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Resumo

O artigo aborda a política de transporte público no Brasil, enfatizando as lutas pela meia-passagem, pelo passe livre estudantil e pela tarifa zero como formas de assegurar o acesso às políticas públicas de educação, cultura, esporte e lazer, e redução das desigualdades sociais.
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Abstract

The article addresses public transportation policy in Brazil, emphasizing the struggles for half-fare, free student passes, and zero fare as ways to ensure access to public policies for education, culture, sports, and leisure, as well as promoting the reduction of social inequalities.
Keywords: Public transport. Student free pass.Zero fare. Public policies. Social inequalities
1
INTRODUÇÃO
O sistema de transporte público brasileiro é notoriamente deficiente e acentua as desigualdades sociais, tão evidentes em nosso país. Milhões de usuários enfrentam enormes dificuldades para acessar esse serviço, principalmente em virtude da escassez de recursos financeiros. Outros, embora consigam utilizar o transporte, padecem da péssima qualidade dos serviços prestados, frequentemente sob a égide da concessão privada, e enfrentam grandes desafios para se deslocar até instituições de ensino, locais de trabalho ou espaços destinados à prática esportiva, cultural ou de lazer.

Trata-se de um sistema imensamente cruel que, ao mesmo tempo em que propicia o incremento dos lucros das empresas e dos consórcios de transporte que se apropriam de recursos públicos, mediante subsídios governamentais e o pagamento de tarifas pelos usuários, exclui uma considerável parcela de seus usuários, que não conseguem usufruir de seu acesso.

No texto, em uma perspectiva crítica, resgatamos a trajetória das lutas pela democratização e pela garantia de acesso pleno ao transporte público, englobando gratuidades e, mais recentemente, pela implementação da tarifa zero universalizada, uma realidade já presente em diversas cidades do país. Essas batalhas evidenciam a busca por um direito que, embora consagrado como social na Constituição Federal, desde 2015, continua a ser desrespeitado, uma vez que persiste um modelo privatista que não assegura o acesso universal a esse serviço público essencial.
2. 

O MODELO DE TRANSPORTE PÚBLICO NO BRASIL
O modelo de transporte público no Brasil, em sua quase totalidade, fundamenta-se em concessões públicas, que ocorrem quando o governo, seja ele municipal, estadual ou federal, transfere a outrem, normalmente a empresas privadas, o direito de realizar e explorar um serviço que, por sua natureza, deveria ser de sua responsabilidade. Essa concessão, que busca ocultar seu verdadeiro papel de privatizar o que deveria ser exclusivamente público, assegura a exploração econômica do setor demandado, com a intenção de “melhorar” sua prestação, em benefício da população. 

Em relação à mencionada melhoria na prestação de serviços, que é frequentemente apresentada como a principal justificativa para a concessão ao setor privado, o que constatamos, na realidade, é uma péssima qualidade na prestação do serviço e uma pressão incessante das concessionárias para maximizar sua lucratividade por meio da exploração da concessão pública. 

No caso do transporte, um modelo extremamente injusto é aplicado, com um financiamento regressivo, no qual há uma retirada de recursos proporcionalmente maior dos usuários(as) com menor capacidade de contribuir, já que a passagem tem o valor igual para todo mundo, independentemente de sua realidade financeira e vulnerabilidade social. 

Além disso, as concessionárias exercem pressão pela elevação das tarifas e, de forma prioritária, pelo aumento do subsídio assegurado pelas administrações governamentais, especialmente no contexto atual, caracterizado pela diminuição do número de passageiros no sistema de transporte. Caso ocorra um acréscimo nos valores das passagens, a tendência é que se observe uma redução ainda mais acentuada, uma vez que um menor número de indivíduos disporá de recursos suficientes para garantir seus deslocamentos.

As concessões são efetuadas por meio de licitações com contratos extensos que perpetuam as mesmas empresas, frequentemente vinculadas às mesmas famílias de empresas de transporte, sem a devida transparência nas tabelas de custos e investimentos, além de uma qualidade insatisfatória na prestação dos serviços pelo setor privado. Os contratos, em geral, remuneram as concessionárias com base na quantidade de passageiros, e não pela distância percorrida/quilometragem, desconsiderando seus custos indiretos (veículos, mão de obra, serviços mecânicos etc.), resultando em uma diminuição da frota, veículos superlotados e um aumento no tempo de espera.

No âmbito das administrações municipais, observa-se uma ausência de fiscalização rigorosa quanto ao cumprimento dos contratos de exploração do transporte, muitos dos quais conferem vantagens substanciais às concessionárias, contribuindo para a falta de transparência do sistema, o que favorece interesses específicos do empresariado, em detrimento da prestação de serviços públicos de qualidade aos usuários. A própria Lei de Transparência é frequentemente desrespeitada pelas prefeituras, que negligenciam a disponibilização de informações cruciais, como o total de passageiros transportados, a receita gerada, a quilometragem percorrida, a atualização da frota de veículos, entre outros dados, dificultando, assim, o acompanhamento por parte da população usuária do sistema de transporte, que não consegue fazer o controle social necessário.
2.1
Contexto atual do sistema de transporte público
Conforme Santini (2024, p. 49), “os ônibus municipais das onze cidades
 mais populosas do Brasil, todas elas capitais, perderam um terço dos passageiros entre 2013 e 2023. [...] 2,8 bilhões de passageiros por ano em uma década”, acentuada pela pandemia da Covid-19, nos anos de 2020 a 2022.  

Uma fração desse público, em virtude da precariedade do serviço e do aumento do custo da passagem, começou a se deslocar a pé, de bicicleta, por meio de transporte por aplicativo e alternativas de mobilidade, muitas das quais não regulamentadas nas cidades. A explosão da demanda por transporte em localidades que implementaram a tarifa zero, que abordaremos posteriormente, especialmente nas áreas mais vulneráveis das periferias urbanas, evidencia, atualmente, a segregação espacial da população de menor poder aquisitivo.

Outro fenômeno que se destaca é o notável incremento da frota de automóveis nas ruas. Segundo Santini (2024, p. ,54),  

a frota nacional de automóveis saltou de 45 milhões em 2013(22 para cada 100 habitantes) para 61 milhões em 2023. Quanto às motocicletas, o número passou de 18 milhões em 2013 (9 para cada 100 habitantes) para 26 milhões em 2023 (13 para cada 100 habitantes). 

Em contrapartida, observou-se uma diminuição na frota de ônibus. No estado de São Paulo, por exemplo, em 2013, havia uma frota de mais de 15 mil ônibus, enquanto em 2023, esse número reduziu para 13,3 mil.

Importa ressaltar que, além de as pessoas buscarem alternativas de deslocamento, mesmo que isso implique um aumento significativo de seu endividamento financeiro por meio de créditos com juros exorbitantes para a aquisição de veículos, o crescimento da frota de automóveis deve-se, também, às políticas de incentivo ao transporte motorizado individual no planejamento do tráfego urbano, que exercem um impacto considerável tanto no espaço urbano quanto no meio ambiente. Essa situação se agrava com a ascensão das diversas modalidades de serviços oferecidos por aplicativos, nas áreas de transporte, comércio e alimentação, especialmente em decorrência da expansão do trabalho informal.

Com isso, resulta em um aumento do endividamento da população e em uma intensificação dos congestionamentos nas ruas e avenidas, levando, por consequência, à necessidade de ampliação das vias, à invasão de áreas residenciais e à supressão de ciclovias, faixas exclusivas para ônibus e ciclofaixas. Essas infraestruturas atendem a uma minoria da população, composta pelos veículos motorizados individuais, enquanto os pedestres, ciclistas e usuários do transporte público, que constituem a maioria, são relegados a um plano secundário.
3 
A LUTA PELA TARIFA ZERO
A política de Tarifa Zero refere-se à utilização irrestrita e universal do transporte público coletivo, sem qualquer cobrança direta ao usuário, desprovida de restrições e impedimentos, como as catracas. Também conhecida como política de Passe Livre Universal, distingue-se do Passe Livre restrito, sendo esta abordagem empregada para designar iniciativas parciais de gratuidade que atendem a grupos específicos ou que operam sob determinadas condições, como em dias e horários específicos da semana, abrangendo apenas segmentos do sistema de transporte, em contextos que consideram recortes sociais (trabalhadores, desempregados, estudantes, indivíduos em situação de vulnerabilidade).

Trata-se de uma política que, além de minorar as desigualdades sociais - dado que uma parcela crescente da população carece de acesso -, almeja combater os intermináveis congestionamentos nas grandes metrópoles, reduzir a poluição que se intensifica com a proliferação de veículos motorizados individuais e assegurar a diminuição das estatísticas de fatalidades e ferimentos nas vias urbanas, que, por sua vez, sobrecarregam o sistema de saúde nas cidades.

Segundo Christovam (2025)
, a primeira cidade a implementar a tarifa zero universal foi Conchas (SP), em 1992. Decorridos 20 anos, em 2012, apenas 17 casos foram identificados. Esse foi precisamente o ano em que foi instituída a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/12) (Brasil, 2012), a qual, em seu artigo 6º, item II, estabelece como uma de suas diretrizes a “prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado”.
Mas foi diante das mobilizações de junho de 2013 que, entre outras demandas, como a garantia de serviços públicos de educação e saúde, emergiu da luta por melhorias no serviço de transporte e a contestação do aumento da tarifa em São Paulo, que passaria de R$ 3,00 para R$ 3,20. Esse movimento, que se disseminou por todo o país, propiciou a ampliação da reivindicação pelo Passe Livre como uma pauta nacional, culminando na pressão no parlamento para a inclusão do transporte público como um direito social, na Constituição Federal, por meio de um Projeto de Emenda Constitucional (PEC) apresentado pela Deputada Federal Luiza Erundina (PSOL), que consagra, em seu artigo 6º, que:

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” (Brasil, 1988)
Essa alteração, à primeira vista, implica que cada brasileiro teria assegurados esses direitos sociais, manifestados na forma de serviços públicos, não necessitando arcar com custos para usufruí-los, uma vez que estão contemplados no Orçamento Público, como um dever do Poder Público (União, estados e municípios). Contudo, essa é uma realidade que, na prática, não é respeitada nem cumprida.

De 2013 a 2019, mais 25 cidades passaram a pôr em prática o Passe Livre, conforme aponta Santini (2024, p. 62), mas foi no período pós-pandemia que se acelerou o processo de implementação da Tarifa Zero Universal, chegando a 72 cidades, durante os anos de 2020 a 2022.  
Com o término da emergência pandêmica, o sistema de transporte não conseguiu restabelecer sua normalidade, e um número crescente de iniciativas de tarifa zero foram executadas em todo o país, atingindo, em 2023, a notável cifra de 109 cidades. Esse avanço posicionou o Brasil no primeiro lugar do ranking mundial entre os países que adotaram a tarifa zero, conforme evidenciado pelo levantamento internacional apresentado pelo pesquisador polonês Wojciech Kębłowski durante o Simpósio Internacional sobre Tarifa Zero, realizado em 3 de maio de 2024, na Universidade Federal do ABC.

 Hoje, segundo um levantamento realizado pela Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos (NTU), 145 municípios oferecem gratuidades, seja parcial ou total, no sistema de transporte coletivo por ônibus. Dentre esses, em 120 localidades, o benefício é aplicável diariamente a toda a população usuária. Trata-se de uma política pública que tem visto um aumento significativo em sua efetivação, com um crescimento impressionante de 700% desde 2019. Anteriormente restrita a cidades com menos de 60 mil habitantes, a gratuidade agora se estende a municípios com populações entre 100 mil e 500 mil habitantes, como Caucaia (CE), que, conforme o Censo do IBGE/2022, conta com 355,6 mil habitantes, sendo a mais populosa a adotar tal medida. Há também um movimento para a execução desse benefício em metrópoles e capitais, como Belo Horizonte e Porto Alegre, ambas com projetos atualmente em tramitação em suas respectivas câmaras municipais.

No contexto dessa legislação e do progresso dessa política pública, discute-se, atualmente, por intermédio de uma Frente Parlamentar em Defesa da Tarifa Zero, a implementação de um Sistema Único de Mobilidade (SUM), por meio da PEC 25, também proposta pela Deputada Luiza Erundina, entre outros(as) parlamentares, que sugere: a criação do SUM – Sistema Único de Mobilidade, financiado por meio de percentuais estabelecidos nos orçamentos públicos das três esferas governamentais; a instituição da Contribuição pelo Uso do Sistema Viário (CONUSV), de periodicidade anual sobre os veículos, fundamentada em suas dimensões e potência, no que tange a municípios e estados, e uma contribuição dos empregadores, em substituição ao atual modelo de vale-transporte, no caso da União; a introdução de outras fontes complementares, como receitas oriundas de estacionamento, valorização imobiliária e exploração de espaços públicos; e a determinação da Tarifa Zero como facilitadora do Direito Social ao Transporte, assegurando que o transporte público coletivo urbano seja disponibilizado de forma gratuita.

Trata-se de uma Proposta de Emenda à Constituição que avança significativamente na efetivação da política de tarifa zero, porém não aborda a questão da estatização do sistema de transporte, um dos entraves do atual modelo de concessões. Tal assertiva pode ser corroborada pelo artigo 232-A, parágrafo segundo que estabelece: “A lei de que trata o caput definirá diretrizes para a elaboração e fiscalização de contratos de prestação de serviço de transporte público coletivo urbano por terceiros.”

Um debate de suma importância e necessidade, uma vez que a defesa da tarifa zero, desprovida da estatização do sistema e da extinção do modelo de concessões públicas à iniciativa privada, amplifica a lucratividade das empresas de transporte. Isso ocorre em virtude do incremento no número de passageiros decorrente da execução dessa política pública, como se observa nas cidades que a adotaram. Consequentemente, há uma elevação dos subsídios assegurados, perpetuando a farra na alocação de recursos públicos em favor do setor empresarial. Apesar de representar um avanço em relação ao que se observa atualmente, a PEC apresenta essa limitação em seu conteúdo.

Em nossa perspectiva, o direito social ao transporte, assim como ocorre com a educação e a saúde, deve ser garantido pelo poder público, por meio das modalidades de financiamento já discutidas anteriormente. Não pode continuar a ser tratado como uma mera mercadoria destinada a favorecer pequenos grupos empresariais que monopolizam o sistema de transporte nacional, com presença nas cidades.

Outro debate que avança, em face de uma conjuntura de maior flexibilização dos direitos trabalhistas e precarização do trabalho no Brasil, são os efeitos da política de tarifa zero para os trabalhadores e trabalhadoras do sistema de transporte. Tal política pode propiciar um aumento nas demissões de cobradores(as), uma realidade já bastante presente atualmente, com a implementação de catracas eletrônicas e a consequente extinção dessa função, que passa a ser desempenhada pelo próprio motorista. O movimento sindical, em especial os sindicatos de trabalhadores rodoviários, defende que os trabalhadores(as) sejam alocados na função de auxiliar de bordo, incumbidos de orientar os passageiros durante o embarque e desembarque de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, além de auxiliar na circulação interna dos veículos e em novos postos, em resposta ao crescente fluxo de passageiros e passageiras.

3.1
As lutas pelo passe livre estudantil e o ônibus especial extraordinário em São luís/MA


Em São Luís, capital do Maranhão, a luta pela gratuidade parcial no sistema de transporte nos remete à memorável greve de 1979, ocorrida entre os dias 14 e 22 de setembro, que reivindicava a meia-passagem para estudantes. Esse movimento culminou em uma verdadeira batalha campal nas ruas e praças da cidade. 

Foram mais de 20 mil manifestantes, reunindo estudantes e trabalhadores, que se enfrentaram com a repressão policial, incluindo a detenção de manifestantes, durante o governo de João Castelo. A luta persistiu e, no dia 22 de setembro, por meio de um decreto municipal, foi instituída a meia passagem estudantil na capital maranhense, benefício que perdura até os dias atuais.

Atualmente, a batalha se concentra na implementação do Passe Livre Estudantil, aprovado em um plebiscito popular, fruto de um abaixo-assinado encaminhado à Câmara Municipal de São Luís, a partir de uma alteração da Constituição Federal (Emenda Constitucional 111/2021), em seu artigo 14º, parágrafo 12, que permitiu às cidades realizarem consultas populares durante as eleições municipais, desde que a solicitação seja aprovada pela Câmara Municipal de Vereadores. 

Doze vereadores, respaldados no abaixo-assinado, aprovaram, de forma unânime, a realização do plebiscito, que foi então encaminhado ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE). Em sessão plenária, no dia 8 de julho de 2024, o tribunal ratificou a proposta de consulta popular, ocorrida em 6 de outubro de 2024. Nesse pleito, 89,9% dos eleitores (523,7 mil votos) manifestaram-se favoravelmente à adoção do Passe Livre Estudantil, optando pelo SIM, sem quaisquer restrições.

Contudo, o atual prefeito, Eduardo Braide (PSD), não apresentou o Projeto de Lei, peça imprescindível para a regulamentação desse direito, descumprindo um dever político e administrativo que compete ao gestor público. Tal omissão culminou na elaboração de uma representação pela Frente pelo Passe Livre Estudantil, composta por diversas organizações sociais, estudantis e de trabalhadores e trabalhadoras, endereçada ao Ministério Público Estadual. 

Manifestações populares, de trabalhadores(as) e estudantes têm ocorrido em prol da concretização desse direito, que ainda não foi devidamente respeitado pela administração municipal. Nessas plenárias e atos, a discussão avança em direção à garantia de uma Companhia Municipal de Transporte Público em São Luís, estatal, com frota e quadro de trabalhadores(as) próprios, bem como à implementação da tarifa zero universal na cidade. 

Além disso, almeja-se a ampliação da pauta referente à gratuidade do transporte público para as linhas de transporte semiurbano, cuja gestão é confiada à MOB (Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos), encarregada da administração das linhas de transporte semiurbano na região metropolitana de São Luís, que abrange as cidades de São Luís, São José de Ribamar, Raposa e Paço do Lumiar.

Outra batalha que está sendo travada é pela garantia de uma cota de transporte extraordinário especial gratuito nos bairros e comunidades de São Luís, com o intuito de assegurar a locomoção para cortejos fúnebres, atividades culturais, religiosas, esportivas e sociais, atendendo, assim, a uma população carente. Esse era um direito assegurado, embora enfrentasse numerosos obstáculos, uma vez que as empresas de transporte alegavam sofrer prejuízos para viabilizar tal benefício. Em 2021, no auge da pandemia de Covid-19, por meio de um decreto municipal, esse direito foi abruptamente descontinuado.

É uma luta que se inicia a partir da articulação do Movimento de Articulação Comunitária da área Itaqui-Bacanga (MACAIB), ganhando o apoio de diversas organizações, como associações de bairros, a partir da realização de várias plenárias públicas populares em distintas localidades de São Luís, com o objetivo de organizar uma luta que transcende o mero restabelecimento desse direito, almejando, na verdade, a institucionalização definitiva desse transporte social gratuito para fins comunitários, culturais, religiosos, esportivos e assistenciais. Esse direito deve ser garantido, conforme deliberação do movimento popular, em um Projeto de Lei (Projeto de Lei MACAIB), que criaria um Fundo Social Municipal das Comunidades (FUNSOMDASC), com fontes de financiamentos legalmente previstos, a ser debatido na Câmara Municipal de São Luís.

Essas duas pautas, Passe Livre Estudantil e Ônibus Especial Extraordinário, convergem de maneira substancial, e as plenárias populares começam a abordar esses dois temas de extrema relevância para a garantia de um transporte gratuito e de qualidade na cidade de São Luís, melhorando a qualidade de vida da população. Dessa forma, estabelece-se a unidade imprescindível para a conquista desses direitos fundamentais, especialmente significativos para a população mais vulnerável das periferias urbanas e rurais das cidades.

4
CONCLUSÃO
No artigo, expomos a imperativa necessidade de reformulações no modelo de transporte público no Brasil, que tem culminado na perda de passageiros, especialmente em virtude da limitada capacidade financeira da população e da deplorável qualidade dos serviços de transporte. 

Destacamos a luta coordenada em âmbito nacional pela implementação da tarifa zero e a estatização do sistema de transporte público, atualmente sob a comando das empresas privadas de transporte, operando sob um regime de concessão pública que assegura os lucros do empresariado, enquanto proporciona um serviço de péssima qualidade aos usuários.

Apesar das modificações na legislação, especialmente a inclusão, em 2015, do transporte como um direito social na Constituição Federal, resultado das lutas por acesso e melhoramento do transporte público, que ganharam força nas jornadas de junho de 2013, na prática, essa alteração na norma se revela ineficaz, servindo apenas para justificar a intensificação das reivindicações pela implementação da política pública da Tarifa Zero, que já abrange 145 municípios em todo o país.

Um direito que precisa estar na pauta prioritária da juventude e dos trabalhadores(as), como vimos na luta pela meia passagem em São Luís, em 1979, e, agora, na reivindicação pelo Passe Livre Estudantil, rumo à tarifa zero, sem catracas, e na garantia do direito ao ônibus especial extraordinário, reivindicações legítimas da juventude, trabalhadores(as) e da população, de forma geral.

Uma população que, conforme o IBGE (2019), em sua Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde 2018, viu seus gastos com transporte, seja coletivo ou individual, ultrapassarem os próprios gastos com alimentação, comprometendo, em média, 18% do orçamento familiar nas grandes regiões. Esse percentual supera o investimento em alimentação, que se aproxima de 17,5%.

O transporte não pode ser encarado meramente como uma mercadoria ou um negócio; deve ser considerado um bem comum, um direito fundamental. A proposta de eliminar, de forma definitiva, as catracas, com a implantação da tarifa zero, representa uma transformação radical nas prioridades de alocação de recursos públicos e um passo importante para garantir a democratização de acesso e redução das desigualdades sociais.
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